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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

 

   O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Executivo Municipal/Departamento 

de Serviços Urbanos a colocação de uma faixa de pedestre elevada na Av. Brasil, em 

frente a Rodoviária Municipal.  

   Fizemos tal solicitação a pedido de vários munícipes para 

melhorar a segurança dos pedestres e inibir a velocidade de veículos neste local. 

 

 

Mariópolis. 08 de agosto de 2022 

 

 

Pedro Vieira dos Santos 

Vereador. 

 

 

 

 


